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AGÊNCIA DA CAP DOS PORTOS EM AREIA BRANCA

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63357.000070/2026-95

2. Descrição da necessidade

A aquisição de gêneros alimentícios e água mineral, em forma de lanche, para atendimento aos cursos do Ensino
Profissional Marítimo sob responsabilidade desta Agência faz-se necessária em razão da realização contínua de
cursos, treinamentos e capacitações destinados a aquaviários e profissionais do setor marítimo, os quais, em sua
maioria, possuem carga horária extensa, exigindo a disponibilização de alimentação adequada durante os intervalos
das atividades.

Conforme levantamento realizado, a oferta de lanche aos alunos durante a realização dos cursos contribui para a
manutenção do bem-estar, atenção e rendimento dos participantes, evitando a evasão durante os períodos de
intervalo e garantindo melhores condições para o aprendizado, sendo os quantitativos estimados compatíveis com o
número previsto de cursos e alunos atendidos ao longo do período letivo.

O fornecimento de lanche é medida de apoio às atividades de ensino, contribuindo diretamente para o bom
andamento dos cursos do Ensino Profissional Marítimo, os quais são essenciais para a formação, qualificação e
atualização de aquaviários, em conformidade com as atribuições institucionais da Marinha do Brasil.

Como benefícios resultantes da contratação, espera-se a melhoria das condições de permanência dos alunos durante
os cursos, o aumento do aproveitamento das aulas, a redução de interrupções nas atividades acadêmicas e o fiel
cumprimento das metas estabelecidas para o Ensino Profissional Marítimo, promovendo, assim, maior eficiência nas
ações de capacitação profissional do setor marítimo.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
10 Seção do Ensino Profissional Marítimo (EPM) Robson Cais Ribeiro Simões - Supervisor do EPM

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos fundamentais para a contratação devem observar os princípios da eficiência e da eficácia no
fornecimento dos gêneros alimentícios. Trata-se de aquisição de bens de consumo, destinados ao fornecimento de
lanche para os alunos dos cursos do Ensino Profissional Marítimo sob responsabilidade desta Agência, sem
dedicação exclusiva de mão de obra. Eventual descontinuidade no fornecimento poderá comprometer o andamento
dos cursos, o rendimento dos alunos e a adequada execução das atividades de ensino sob responsabilidade da
Marinha do Brasil.
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Caberá à contratada fornecer os gêneros alimentícios em conformidade com as especificações técnicas
estabelecidas, observando padrões adequados de qualidade, acondicionamento, validade e higiene, conforme as
normas sanitárias vigentes, devendo os alimentos estar próprios para consumo e dentro do prazo de validade, sendo
vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as condições estabelecidas.

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento dos itens, incluindo preparo, acondicionamento,
transporte e entrega nos locais e horários definidos pela Administração, contribuindo para a mitigação de riscos,
racionalização dos recursos e desoneração da fiscalização e da gestão contratual. Deverá, ainda, observar as normas
de vigilância sanitária e de sustentabilidade, especialmente quanto ao uso de embalagens adequadas e à correta
destinação dos resíduos.

Não será necessária transição contratual com transferência de tecnologia, conhecimento ou técnicas empregadas,
tendo em vista tratar-se de fornecimento comum de gêneros alimentícios.

 

 

5. Levantamento de Mercado

A solução que atende aos interesses e às necessidades da Administração consiste na contratação de empresa
especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, em forma de lanche, destinados aos cursos do Ensino
Profissional Marítimo realizados sob responsabilidade desta Organização Militar, observadas as normas e
procedimentos estabelecidos no sistema Compras.gov.

Optou-se pela contratação por item (kit lanche) e água mineral em garrafão de 20 litros, tendo em vista que o
agrupamento em lotes ou a aquisição de gêneros alimentícios de forma individualizada para preparo pela
Administração poderia se mostrar oneroso e operacionalmente inviável, considerando a necessidade de
armazenamento, controle de validade, preparo e acondicionamento dos alimentos. Tal opção revela-se
economicamente viável e não acarreta prejuízo à competitividade.

Compete a esta Organização Militar a gestão, o controle e a fiscalização dos lanches fornecidos, cabendo-lhe
assegurar que o fornecimento ocorra conforme as quantidades solicitadas, nos dias de realização dos cursos e em
conformidade com as condições estabelecidas no processo de contratação.

A estratégia de contratação sob demanda, nas quantidades estritamente necessárias e de acordo com o cronograma
dos cursos, visa evitar desperdícios, fornecimento excessivo, deterioração de alimentos e gastos desnecessários,
garantindo o uso eficiente dos recursos públicos e o adequado apoio às atividades de ensino do Ensino Profissional
Marítimo.

6. Descrição da solução como um todo

A solução de contratação apresentada neste estudo visa evitar contratações emergenciais e o desperdício de
recursos humanos e financeiros, assegurando o adequado fornecimento de gêneros alimentícios em forma de lanche
para os cursos do Ensino Profissional Marítimo realizados por esta Organização Militar. Os quantitativos dos lanches
foram definidos com base no número estimado de cursos, na quantidade prevista de alunos por turma e na duração
das atividades, observando-se a real necessidade administrativa.

O gestor e o fiscal do contrato deverão acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega, bem como verificar a
conformidade dos lanches fornecidos com as especificações estabelecidas, incluindo qualidade dos alimentos, prazo
de validade, condições de higiene, acondicionamento e integridade das embalagens. Caberá ao fiscal exercer o
controle do fornecimento, de modo a assegurar que os produtos estejam próprios para o consumo e que o
fornecimento ocorra conforme os requisitos previamente definidos e o cronograma dos cursos.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O levantamento do quantitativo necessário foi realizado pelo setor responsável pela coordenação dos cursos do
Ensino Profissional Marítimo desta Organização Militar. Os quantitativos foram estimados com base no histórico de
cursos realizados nos últimos 12 (doze) meses, na média de alunos por turma e na previsão de cursos a serem
realizados no próximo período, conforme planejamento anual do Ensino Profissional Marítimo.

Para fins de estimativa, considerou-se o fornecimento de 01 (um) kit lanche por aluno, por dia de curso e no consumo
médio de água por aluno, incluindo também a previsão de lanches para instrutores e equipe de apoio, quando
aplicável. A memória de cálculo foi realizada com base na seguinte fórmula:

Quantidade de lanches = nº de alunos × nº de dias de curso × nº de cursos previstos

Os quantitativos estimados visam atender à demanda durante o período contratado, sendo a contratação realizada de
forma parcelada e sob demanda, conforme cronograma dos cursos, a fim de evitar desperdícios, fornecimento
excessivo e gastos desnecessários, garantindo o uso eficiente dos recursos públicos.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo estimado da contratação é de R$ 12.771,50 (doze mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Optou-se pela contratação do objeto em item único (kit lanche), considerando que o fornecimento por item completo
mostra-se mais vantajoso à Administração, tendo em vista a padronização do lanche, a facilidade de controle do
fornecimento e a simplificação da gestão contratual.

A eventual divisão do objeto em itens separados, como bebidas, sanduíches, bolos e outros gêneros alimentícios,
poderia acarretar prejuízos à eficiência da contratação, aumento dos custos logísticos, dificuldades no controle de
qualidade e maior complexidade na fiscalização contratual, não sendo recomendável para o atendimento das
necessidades desta Organização Militar.

Dessa forma, o fornecimento do lanche em kit único, por aluno/dia de curso, mostra-se a solução mais eficiente,
econômica e adequada ao interesse público, garantindo competitividade, padronização, qualidade dos alimentos e
eficiência no fornecimento durante a realização dos cursos do Ensino Profissional Marítimo.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes diretamente relacionadas ao objeto desta contratação. O
fornecimento de gêneros alimentícios em forma de lanche para os cursos do Ensino Profissional Marítimo constitui
necessidade específica e independente, podendo ser contratado de forma autônoma, sem a necessidade de
contratações complementares.

Ressalta-se, contudo, que o fornecimento dos lanches está vinculado ao planejamento e à realização dos cursos do
Ensino Profissional Marítimo, os quais são planejados por esta Organização Militar ao longo do exercício, sendo o
fornecimento dos lanches realizado conforme o cronograma dos cursos.

Dessa forma, a contratação pretendida não depende de outra contratação para sua execução, nem há necessidade
de contratação acessória ou complementar para que o objeto seja plenamente atendido, sendo a contratação
considerada independente e plenamente viável de forma isolada.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional desta Organização Militar, estando
relacionada às atividades de formação, capacitação e qualificação de aquaviários por meio dos cursos do Ensino
Profissional Marítimo, previstos no Plano de Metas e no planejamento anual de cursos.

A aquisição de gêneros alimentícios em forma de lanche constitui medida de apoio às atividades de ensino,
contribuindo para a adequada execução dos cursos, para o bem-estar dos alunos durante a jornada de instrução e
para o alcance das metas estabelecidas para o Ensino Profissional Marítimo.

A contratação está prevista no planejamento de aquisições desta Organização Militar e os recursos orçamentários
destinados a essa finalidade encontram-se devidamente previstos, estando a contratação alinhada ao Plano Anual de
Contratações, ao Plano de Metas e às atribuições institucionais da Marinha do Brasil no que se refere à formação e
qualificação de profissionais do setor aquaviário.

Dessa forma, verifica-se o alinhamento da contratação com o planejamento estratégico e administrativo desta
Organização Militar, demonstrando a sua necessidade, adequação e compatibilidade com as ações institucionais
previstas para o exercício.

12. Resultados Pretendidos

As medidas propostas neste Estudo Técnico Preliminar, associadas à adequada pesquisa de mercado, possibilitarão a contratação de
empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios em forma de lanche e água mineral em garrafão de 20 litros,
destinados ao apoio das atividades do Ensino Profissional Marítimo da Agência da Capitania dos Portos em Areia Branca/RN, de forma
compatível com os princípios da economicidade, eficiência e adequada gestão contratual, contribuindo para a racionalização dos recursos
públicos e a continuidade do suporte logístico às atividades administrativas e pedagógicas.

13. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias providências para adequação do ambiente da Organização Militar, tampouco capacitação específica de servidores
para atuarem na contratação e fiscalização. Caberá à contratada assegurar o fornecimento dos gêneros alimentícios em forma de lanche
e da água mineral em garrafão de 20 litros, incluindo logística, transporte, acondicionamento e demais meios necessários, de modo a
garantir a entrega dos produtos em condições adequadas de consumo, conforme as condições estabelecidas na contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento de todos os gêneros alimentícios e da água mineral em garrafão de 20
litros objeto da contratação, incluindo transporte, acondicionamento, logística e demais encargos necessários à adequada execução do
fornecimento, de modo a mitigar riscos, racionalizar recursos e desonerar a fiscalização e a gestão contratual.

O fornecimento deverá ocorrer sob demanda, conforme solicitação da Administração, com entrega diretamente na Agência da Capitania
dos Portos em Areia Branca/RN, observando-se os prazos, quantidades e condições estabelecidas na contratação.

A contratada deverá, ainda, observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com o art. 225 da
Constituição Federal e com a Lei nº 12.305/2010, especialmente quanto à correta destinação dos resíduos sólidos e materiais
descartáveis eventualmente utilizados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se viável técnica e economicamente, considerando a necessidade contínua de fornecimento de gêneros
alimentícios e água mineral para apoio às atividades do Ensino Profissional Marítimo da Agência da Capitania dos Portos em Areia Branca
/RN. O fornecimento sob demanda possibilita maior eficiência administrativa, racionalização dos recursos públicos, redução de
desperdícios e adequado atendimento das necessidades da Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBSON CAIS RIBEIRO SIMOES
Responsável pela contratação direta

 

 

Despacho: Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, por atender à necessidade administrativa e observar os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público.

 

 

 

 

LUIZ CARLOS BRAGA DA SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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